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Quasc to«los os dias dcparamos com estatístioas dcprimcntes, sttbre um grando tlúmcro dc pessoas

desempregúas ou com salário insuficiente para garantiÍ uma subsistência tligna p.iua a.sua Íarnilia, supcr lota-

ção na.s pãnitênciarias e na Febem, um grande número de famílias sem mtrradia digna, lcgitir:s de possoas que

iesidem nas ruas, mulheres e meninas prostituindo-se diariamente, crianças e jovens lazcndo da rua scu abrig«1.

Revoltamo-nos com manchetei de iornais que mostrâm crianças ahaixo dos 9 anos de idade prostituí-

das, aprisionadas e escravisadas.
Escandalizamo-nos com o relrato da Praça da Sé, como se fosse o único lugar do Estado a apresentar

tal "espetiiculo", se escancara para uma multidão convivendo com crianças e adttlcscentcs que sobrevivem pe-

dindo, fi:rtando, utilizando-se de drogas numa violenta tenlativa de sobrevida.
Estarrecemo-nos com cenas õomo a ocorrida recentemente na Catedral da Só, em São Paulo, cm plena

celebração da Semana Santa quando em cerimônia presidida por D. Paulo, crianças rolavant cm lrcntc ao altar,

cheirando esmalte.
É comum vermos artigos em jornais semelhantes ao publicado na Folha tie São Paulo de 08/()4/94, de

auroria do Deputado EstaduaaA lanáaio Jazatlji, que comentando o trabalho realizado c(rm essas crianças de

rua, afirma: ';Esses lunáticos educadores de rua, que o Padre Júlio Lancclotti tão bcm coúece, é quer costu-

mam apaniguar e encobrir delitos cometidos pelas crianças...". Despejando seu. veneno continua..." como os

que habitarn-as sórditlas casas abcrtas, ondc salvo exccçties, promovcm a tlcgradação, propiciam a promiscui-

dade de meninos e meninas, no mais completo ócio."
O mais revoltante é que colocações sensacionalistas como esta, confundem n spinião de muitas pessoas

que passam a acreditar e aplaudir essas maldosas e preconceituosas afirmações.
Atr lado desse quadro deprimente constatamos no País a existência de uma legislação moderna, séria'

avançada no que se reiere à criánga e ao adtrlescente e que, sc respeitada, ostaríamos prcparando as nossas

crianças paÍa exerccrem seu legitimo direito à cidadania..' 
Lci csta, claborada e póporta, não pttr dirigcntcs, mls p()r pcssoas dc todo o l)ais, que tclll il vida irt(ci-

ra de dedicação e serviço hoàesio à criança, atravéi de lula inccssantc de grupos da Socicdatie t)ivil Orginiza-

da, dos mais variados ségmentos e fortalecidos pela pressão dc organismos intcrnacionais quc oxigiam do llra-

sil o cumprimento de Convenção Internacional por ser signatri'rio.

O Brasil através de Dêcreto Federal 99.710 de itttttg{i|, promulgou a convenção sobre trs Direitos da

Criança e esta cxige que todas as crianças c adolesccntcs se.iam rcspeitadtls conro sujeitos dc «liroitos.

O Artigo ã27'da Constituição Éederal diz que "... É dever da família, da sociedade e do Iistado asscgu-

rar à criança úo adolescente, com absoluta prioriáade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

rcspeilo, à liberda<te e à convivência familiar e comunitária, além de coloca-los a salvo de toda forma de ncgli-

gencia, discriminação, cxploração, violência, crueldade e opressãrr.:, e, no inciso.vll^",.. No atendimento dos

ãireitos rla criança e do aàole.cenie levar-se-á cm consideràçâo o disposto no artigo 204",o qual no inciso II

insistc na .'...pariicipação da populagã0, prrr meio dc organiz-açircs rcproscnlílivas, nlr li'rnlulaÇi'io das politiclrs

e no controle àas oç,i.s crn toáoi os niveii.", assim para óumprir rr I'arágralo Llnico tlo Artigo l" quc diz: "'lbtlo

o poder emana do povo, que o exerce por meio de represenlantes eleitos ou diretamente...".

Estes artigôs reguiamenrados, resultaram a iei Fedcral 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente,

qu..rn *à, *tigã aS-li exige a "...ciiação de conselhos... dos direitos da criança e do adolescente, órgãos de-

liberativos e con'iroladores ús ações em todos os nívsis, asseguÍada a participação popular paritária por meio

de organizações representativas..."e ainda gerenciadores de um Fundo Financeiro conlorme Artigo 214 ".. re-

uerterão ao fundo gerido pelo Conselho dos Dircitos da Criança c do Adolescentc "'
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O Estado de São Paulo, que deveria ser exemplo para o País no que se refere ao cumprimento às leis,
protcgcr e sducar suas crianças e adolescentes, dandolhes o direito de exercer sua cidadania, no entanto vcm
sendo omisso no que se refere e esta questão.

Haja visto o descaso e a lentidão para a implantação do exigido pela Lei, sancionou cm Lei Estadual
(2ll10/92) criando este Conselho,2 anos após a exigência da Lei Federal (13/07/90), o ECA.
_ _O ggverlo indicou os representantes do Poder Público em 18/01/93, somente 3 meses após a promulga-

ção de Lei Estadual. Deu posse aos Conselheiros em 20104193,3 meses após tcr a indicação dos mesmos.

^ . P"r!:.9 registr.ar que todas essas morosas decisões só foram conseguidas após persistente pressâo da
Sociedade Civil organizada em Fóruns, junto ao Legislativo e Executivo.

. . Aptis vencer todos esses percalços para ser empossado, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Arlolcscente de São Paulo, não tem conseguido exercer suas atividades e cumprir suas ohrigaç:õcs, por una
sórie de dificuldades, não atendidas pelo Governador do Estado:

- possue sede própria, porém sem qualquer condição de uso;
- não tem estrutuÍa administrativa;

. - não. dispõe de verba para despesas de manutenção e locomoção de Consclheiros que residem no inte-
rior do Estado e para deslocamento de Conselheiros na execução de tarefas;

- não possue suporte para comuticação, como máquina de escrever, copiadora, telefone, lax, etc.
- não existe regulamentação como IInidade Administrativa;
- não existe Fundo Financeiro rcgulamcntado;
- não tem preenchido todas as vagas de Titulares e supientes do poder público;
- não conseguiu tcr a sua mesa diretoria regular;
- não conseguiu laz-er sua l)restação rlc Contas Anual (93/94) em Assemblóia à comunitladc.

É necessário esclarecer que apesar dessa situação, o CONDECA vem se reuníndtr sistematicamente,
cmbora cm precárias condições.

Há de se considerar que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paultr
está vinculado ao Gabinete do Senhor Governador por força da Lei e que o CONDECA/SP tem reiterado oÍi-
cios ao Sr. Secretário dc Governo, pedindo audiência, para tralar destas questões, sem obter qualquer tipo de
resposta.

Essa atitude demonstra o descaso e o lratamento que o Governo do Estado dc São Paulo vem dando às
suas crianças e adrrh"'sccntcs, ar)s nlcmhros do CONDECA/SP, elcitos em Assemhléia para rcpresentar a Socie-
ürdc Civil Organizada e paÍa prcstar, sr:gundo a Lei Fedcral 80(\t)190 Artigo 89 um scrviço ''...<io inrcrcssc pú-
blico relevante e não será remunerada".

Se o Executivo Estadual não cumpre a Constiluiçâo Federal, A Lei Federal 80(r9l90 e a Lei Estaduat
80741», não deverá ser suÍpresa para a população que haja tantas pessoas sem atendimento de saúde, tantas
crianças fora da escola, tantas famílias marginalizadas e na miséria, lantas crianças e adolescentes em trabalhos
degradantes, lantas crianças pelas ruas.

Não devemos nos admirar com o crescente número de crianças e adolescenlcs pcrambulando pelas ruas,
portândo e cheirando "cttla', nem com o aumento de violência e a escalada de crimes bárbaros. E como consc-
quência, teremos ampliação de presídios e unidades da Fehem, os quais scrão scmpre insuficicntcs.

É isto quc hojo cstamos comcmorantto ?

Contudo, gostaríamos de comemorar o próximo aniverúrio apresentando um trabalho efetivo, promo-
vendo o respeito aos Diretores Fundamentais da Criança e do Adolescente. Enfim, gostaríamos de no próximo
ano comemorar com as nossas crianças a conquista de seus direitos.


